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TOMADA DE PREÇOS N° 2023.12.19.001-TP. 
ATA COMPLEMENTAR DE ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2024, às 10:00h, na sala de reuniões da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cascavel, sito à Av. Chanceler Edson Queiroz, 
n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará, reuniram-se a Sra. Presidente, Maria Liane dos santos 
Oliveira e ainda, Mônica Ferreira de Oliveira Souza e Robério de Paula Evaristo - membros da 
Comissão, para dar continuidade aos trabalhos referentes ao procedimento de licitação de 
TOMADA DE PREÇOS N°  2023.12.19.001-TP, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo como 
objet5 a-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS FATURAS DE CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA EMITIDAS PELA CONCESSIONÁRIA, REFERENTE À ILUMINAÇÃO PÚBLICA E 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE RESPONSABILIDADE DOS ÓRGÃOS . Oficializada a abertura 
da sessão, o presidente informa que está de posse de relatório de análise técnica exarado pelo 
setor de engenharia do Município de Cascavel-CE, em seguida iniciou-se a análise dos 
documentos de habilitação das licitantes participantes do presente certame, e após as análises 
chegou-se ao seguinte resultado: LICITANTES HABILITADAS: 1 -GPTEC-GERENCIA DE PROJETOS 
E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ de N°: 02.356.736.0001-22. INABILITADAS: 1 - M.M 

ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA; inscrita no CNPJ de N°: 05.197.961310001-73, não apresentou certidão 
negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, descumprindo o subitem 6.2.4.10 do 
edital. Em seguida a sra. presidente determinou a intimação da presente decisão através de 
publicação nos mesmos meios de publicação do ato convocatório, fica franqueada vistas aos 
interessados e iniciado o prazo recursal a partir da referida publicação (art. 109, inciso I, letra "a' 
da Lei 8666193 e suas alterações posteriores). A Sra. Presidente, verificando não haver nada mais 
a ser registrado, lavrou a presente ata que vai assinada pela sra. Presidente e pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação. 
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